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DECISÃO 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – 

CREA/MA, apreciando o processo nº 2639161/2021 que trata da Proposta para a 1ª Reformulação 

Orçamentária do CREA-MA para o exercício 2021, em reunião Ordinária realizada no dia 29 de 

março de 2021; Considerando as atribuições que lhe confere os incisos III e IV do artigo 104 do 

Regimento Interno do CREA-MA; Considerando a competência do Presidente do CREA-MA para 

propor ao Plenário a abertura de créditos e transferência de recursos orçamentários, ouvida a 

Diretoria, nos termos do art. 94, inciso XXVI do Regimento Interno do CREA-MA; Considerando a 

Mensagem do Presidente;Considerando o Despacho da Presidência do CREA-MA, no qual 

encaminha a proposta para a 1ª reformulação Orçamentária do CREA-MA do Exercício 2021; 

Considerando a Resolução nº 1.037, de 21 de Dezembro de 2011, que Institui normas para 

elaboração de propostas e reformulações orçamentárias para o Sistema Confea/Crea e Mútua, e dá 

outras providências, que em seu artigo 13 faculta ao Confea, aos Creas e a Mútua modificar os seus 

orçamentos por meio de reformulações orçamentárias no período de março a novembro de cada 

exercício;Considerando a Deliberação nº 03/2021 da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas 

na qual recomendou a aprovação do 1ª Reformulação Orçamentária do CREA-MA para o exercício 

2021; DECIDIU: APROVAR por unanimidade a Proposta para a 1ª Reformulação Orçamentária 

do CREA-MA para o exercício 2021, processo nº 2639161/2021. Ao Plenário do CREA-MA para 

decisão. Presidiu a reunião o Vice-Presidente Eng. Civil Antônio Carlos Amaral Ribeiro. Votaram 

favoravelmente o Diretor Administrativo Engº Agr. Rodrigo Jorge Silva Braga, e o Diretor 

Financeiro Engº Mec./Seg. Trab. Diego Rosa dos Santos. 

 

Cientifique-se e Cumpra-se 

São Luís, 29 de março de 2021. 
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